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DECRETO Nº 827, DE 31 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

Prorroga os efeitos do Decreto nº 822/2020, 
alterado pelo Decreto nº 823/2020. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 

nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 

2020, em razão do novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 17/2020, emanado pelo Corpo 

Técnico do Comitê Extraordinário em Saúde na data de 31 de agosto de 2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reiterado o estado de calamidade pública no Município de 

Pinheiro Machado/RS em razão da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do surto epidêmico de Coronavírus (COVID-19), pelo 

mesmo período que perdurar a calamidade pública no Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Art. 2º Ficam prorrogados os efeitos do Decreto Municipal nº 822/2020, 

alterado pelo Decreto Municipal nº 823/2020, pelo período de 1º até 7 de 

setembro de 2020. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 

 

José Antonio Duarte Rosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 

Giovane Sampaio da Silva 
Secretário da Administração 


